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ANEXO 1- META DE ARRECADAÇÃO BIMESTRAL 2026 
(art. 13º LRF) 

PROGRAi\IAÇ.4.0 FlNAl~CEIRA DE DESEMBOLSO 
ESPECIFICAÇ . .\.O LOA 2026 1° BIM 2º BL\1 3º BIM -4º Bli\'l 50 Bll\'l 
RECEITASCOR.R.ENn:S 2.763.399.893,00 "16.371.739,35 -490.-488.299,67 5-43.237.502,67 439.698.925,05 426.845.126,61 

Imp:>sta;. Taxas. Contribti""o de Melhaia 
Contrfü1ições 
Receita Patrimonial 
Receita d! SerYiços 
Transferências Carentes 
Outras receitas Correntes 
RECEITAS DE CAPÍTAL 

Operação de Créáto 
Alienação de Bens 
Trausferêucias de Captai 
RECEITA INTR.AORÇA.\lEl\'TÁRIA 

RECEITA INTR'\ORÇAMENTÁRlA 

TOTAL GER<\L 
Fomz: LDO'LOApnra JO! o 

826.2-15.658.00 115.193.265.17 147.027.265.17 191.239.332.17 120.1 21.265.17 123.953.265.17 

114.199.938.00 16.567.574.50 22.012.57-i.50 25.385.57-i.50 17.062.57-J.50 1-U64.065.50 

36.170.300.00 J .i92.1-19.&3 7.092.1-19.SJ 11.922.1-19.83 8.2-12.1-19.83 J .179.550.&3 

2.362.DO 371.00 371.00 507.00 371.00 371.00 
1. 766.875.937.00 276.8$6.322.83 309.-182.322.83 308.674.322.83 292.825.387.89 284.528.257.ii 

19.905.698.00 3.632.056.02 4.873.61634 6.015.616.34 1.-1-17. 176.66 619.61634 

519.8-12.033,00 70.726.292,17 81.7-17.19.J,55 117.766.292,17 70.963.572,17 97. 773.292,17 

213.002.000.00 21.5-12.266.67 27.070.256.67 59.679.266.67 23.072.566.67 50.331.286.67 

429.776.00 71.62933 71.629.33 71.629.33 71.629.33 71.62933 
306.410.257.00 49.112.376.17 54.605.278.55 58.015.376.17 .j 7 .819 .376.17 -17.Ji0.3i6.17 

1-48.3-46.500,00 21.-178.416,66 29.950.863,59 34.523.969,73 20.774.-116,66 16.894.416,66 

148.346.500.00 21.-178.-116.66 29.950.863.59 3-1.523.969.73 20.7i-1.-116.66 16.89-i.-116.66 

3 .431.588.-126,00 508.576.-1-18,18 602.186.357,81 695.527.76-4,57 531.436.913,88 541.512.835,-1-1 
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6ºBIM TOTAL 
4-16. 758.299,65 2.763.399.893,00 

128. il 1.265.17 826.245.658,00 
18.307 .57-1.50 ll4.199.938,00 

1.9-12.1-19.&3 36.170.300,00 
371.00 2.362,00 

29.i.479.322.83 1. 766.875.937,00 
3.317.61632 19.~5.698,00 

80.865.389, 19 519.8-42.033,00 
31.306.286.67 213.002.000,00 

71.629.35 429.776,00 
-19.-187.-173.77 306.410.257,00 

2-1.72-1.416,68 
.. 

148.346.500,00 
2-1. n.i.-116.68 148.346.500,00 

552.348.106,12 3.-431.588.-126,00 
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ANEXO li - PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO 
A nexo (art. 8º LRF) 

JAlll F!V MAi MI MAi '""' IUl MIO sn OUT 

5.416.667 5.416.667 5.416.667 5.416.667 5.416.667 5 .416.667 5.416.667 5.416 .667 5.416.667 5.416.667 

799.253 719.821 l.019.8 21 1.2 19.821 2.793.574 819 821 719.821 619.821 819 821 819.821 

1.051.850 275.836 975 .836 9 75.836 2.075.836 1.175.836 l.121.884 l.151.850 1.551.850 1.451.850 

121.379 221.379 221.379 321.379 321.379 321.379 221.379 168.737 221.379 221.379 

9 .069.~ 9.069.448 11.069.448 15D69.443 14.069.448 ll.069.448 11.069.448 !0.069A~8 10.069 . .S.:S 9.069 . .:.lS 

240.618 340 618 4-l-0.618 740.618 S40.618 640.618 440.618 6.001359 340.618 440.618 

2 .373.664 2.373.664 2.373 .664 2.373.664 2.373.664 2.373.66-1 2.373.664 2.373.664 2.373.66-1 2.373.664 

28D59.412 28.059.412 28.059.412 28.059.412 28.059.412 28.059.412 28.059.412 2S.OS9.412 28 .059.~12 28.059.412 

7 .554.267 8.554.267 10.554.267 11.554.267 12.>54.26 7 10.554.267 9.554.267 8.55~ .267 9554.267 7.554.267 

8 .21 1.053 9.211.053 14.211.05 3 16.211.053 15.211.053 17.211.053 11.211.053 12.21 1.053 9.211.053 11.211.053 

2 .720.957 2.920.957 3.120.957 3.4 20.957 3.720.957 3.420.957 3.120.957 3.120.957 2.820.957 3.120.957 

3.6-16.958 3.646.958 3.646.958 3.646.958 3.646.958 3.646.958 3.6~.958 3.646.958 3.646.958 3.646.958 

6 .163.155 7.163.155 10.163.155 10.163.155 9.163.155 10.163.155 8.163.155 8.163.155 6.163.155 7.163.155 

974.798 542.997 753.898 758.898 758.898 758.898 758.898 758.898 758.898 758.898 

312.478 182.792 2H.635 2~7.635 247.635 247.635 247,635 247.635 247.635 247.635 

169.4SS 169.488 169.488 169.488 169.488 169.488 169.488 169.488 169.488 169 .488 

844.299 1.144.299 1.744,299 1.9:4.299 1.644.299 l.444.299 1.344.299 1.()44 .299 l.244. 299 1.144.299 

2.28 5. 761 2.285.761 2.285.761 2.285.761 2.285.761 2.235.761 l.285. 761 2.285.761 2.285.761 2.235.761 

5.043 5.043 5D43 5.043 5.Q.13 5.043 5.043 5.0H 5.043 S.043 

999.053 999.053 999.05 3 999.053 999.053 999.053 999.053 999.053 999.053 999.053 

236.: 62 236.462 236.462 236.462 236.462 236.462 236.462 236.462 236.462 236.462 

4.71 7.807 4.717.807 4.717.807 4.717.807 4.717.807 4.717.807 4.717.807 4.717.807 4.717.807 4.717.807 

~85. 165 485.165 485.165 485.165 485.165 485.165 485.165 485.165 485.165 485.165 
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IPS • Fundo ... port lçSo p,...ld~nd• • Frop 5.409.856 S.409.856 :0.409.856 5.409.856 5.409.856 5.40 9.856 5.409.856 5.409.856 5.409.856 5.409.856 5.409.856 

SESA 185.566 185.566 195.566 185.566 185.566 185.566 185.566 185.566 185.566 185.566 185.566 

RESERVA 8 3.333 83.333 83.333 83. 333 83.333 83.333 83.333 83.333 83.333 83.333 83.333 

TO!ol 92J37.790 94.420.157 108.601.601 116.701.601 117.175..353 113.901.liOl 102.047.649 106.115.713 91.on.&is 97.2n.&1s !17.tn.615 
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MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO llI - MEDIDAS DE COMBATE À EVASÃO E A SONEGAÇÃO PARA O EXERCÍCIO 
DE 2026 

Anexo (art. 13º LRF) 

Com vistas ao fortalecimento da arrecadação própria, à elevação do nível de confonnidade tributária e à 
preparação institucional do Município para a transição ao novo modelo de tributação sobre o consumo 
(IBS/CBS), bem como à proteção do Valor Adicionado fiscal - V AF e ao cnfrentamento da evasão de 
recursos, ficam estabelecidas, para o exercício de 2026, as seguintes medidas estruturantes: 

1. Fortalecimento do Programa de Autorregularização Tributária - PROMAT 

1. l. Ampliar e consolidar as ações do Programa de Autorregularização Tributária - PROMAT, instituído 
pela Lei nº 5.923/2023, mediante: 

1 - intensificação das campanhas de educação e consciencização fiscal; 
li - emissão de alertas eletrônicos baseados em cruzamentos automatizados de dados; 
m -disponibilização de canais de atendimento oricntativo e proativo, voltados à regularização espontânea 
das obrigações tributárias. 

2. Aperfeiçoamento da Comunicação Elctrõnica com os Contribuintes 

2.1. Implementar de forma integral o Domicílio Tributário Eletrônico - DTE como meio oficial de 
comunicação entre a Administração Tributária e os contribuintes, com notificações automáticas, sistêmicas, 
seguras, rastreáveis e tempestivas. 

2.2. Instituir mecanismos de avaliação contínua da qualidade dos serviços fiscais, com coleta de feedback e 
melhoria permanente dos processos. 

3. Reforço da Capacidade Operacional da Fiscalização 

3. !. Proceder à convocação e nomeação dos Auditores Fiscais aprovados em concurso público vigente, 
visando: 

1 - recomposição e ampliação do quadro técnico da Administração Tributária; 
11 - alocação estratégica cm áreas sensíveis, tais como ISS, ITBI, Simples Nacional, Dívida Ativa, 
Fiscalização Eletrônica e Análise de Dados; 
III - capacitação específica em Reforma Tributária, IBS, CBS, NFS-e Nacional, Comitê Gestor do IBS, 
Cadastro Imobiliário Brasileiro - CIB e apuração do V AF. 

4. Criação de Núcleos Permanentes de Inteligência Fiscal 

4 .1. Instituir o Núcleo de Inteligência da Reforma Tributária, com as seguintes atribuições: 

I - acompanhamento da transição do ISS para o IBS; 
II - monitoramento da NFS-e Nacional, das regulamentações a serem publicadas pelo Comitê Gestor do IBS 
e dos mecanismos de repartição de receitas; 
III - realização de estudos de impacto setorial, territorial e econômico-financeiro da nova tributação. 

4 .2. Instituir o Núcleo de Inteligência de Combate à Evasão no Simples Nacional e no V AF, destinado a: 

I - promover o cruzamento sistemático entre NFS-c, PGDAS-D, EFD-Reinf, e-Social, informações de meios 
de pagamento e bases estaduais e federais; 
II - identificar omissões de receita, subfaturamento, enquadramentos indevidos e fracionamentos artificiais 
de empresas; 
Ili - atuar de fonna integrada com a Secretaria de Estado da Fazenda e com os órgãos de governança do IBS. 

5. Monitoramento de Grandes Contribuintes 

li
~·,,:. '[!J 
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5.1. Estruturar carteira específica de Grandes Contribuintes do ISSQN, com equipes especializadas e uso de 
fetTamcntas de análise preditiva, voltadas à identificação de riscos fiscais e prevenção da evasão e da 
sonegação. 

6. Fiscalização de Beneficias Fiscais 

6.1. Intensificar o controle do cumprimento dos requisitos para fruição de imunidades, isenções e reduções 
de alíquotas, por meio de auditorias periódicas e relatórios de avaliação de impacto da renúncia fisca l, cm 
consonância com o art. 14 da LRF. 

7. Modernização da Gestão do ISS e da NFS-c 

7 .1. Aperfeiçoar os sistemas de gestão do ISS, com ênfase no controle de deduções de base de cúlculo, 
especialmente no setor da Construção Civil. 

7.2. Implementar painéis gerenciais integrados à NFS-c N;icional, permitindo o acompanhamento cm tempo 
real da arrecadação e a identificação de inconsistências. 

8. Comb;itc à Evasão no Simples Nacional 

8. 1. Intensificar o cmzamcnto entre a NFS-c e as informações prestadas no PGDAS-D, bem como com dados 
de cartões, PIX e declarações trabalhistas, prira emissão de alertas automáticos de autorrcgularização e 
posterior ação fiscal. 

9. Proteção e Incremento do V;ilor Adicionado fisca l - V Af 

9.1. Estruturar e intensificar as rotinas permanentes de validação das informações que compõem o VAF, 
com integração de bases municipais e estadu;iis, visando prevenir perdas de participação na repartição do 
ICMS e, futuramente, do IBS. 

10. Modernização dos Procedimentos de ITBI 

10.1. Intensificar e estruturar o sistema eletrônico integrado para dec laração e apuração do ITBJ on tine, com 
cruzamento de dados de cartórios, registros imobiliários e avaliações de mercado, reduzindo subdeclarações 
e agilizando a arrecadação. 

11. Gestão Ativa d;i Dívida Ativa e Recuperação de Crêditos 

11 . 1. Automatizar o acompanhamento de parcelamentos e débitos inscritos em Divida Ativ;-1, com: 

I - ampliação do protesto extrajudicial; 
II - aplicação de tecnologia na cobrança amigável da Dívida Ativa; 
Ili - intensificação de envios da Dívida Ativa com cadastros de proteção ao crédito; 
IV - Alterar e melhoria da régua de cobrança da Dívida Ativa; 
V - programas permanentes de recuperação fiscal e renegociação de débitos. 

12. Promoção da Cultura de Conformid;idc Tributária 

12.1. Desenvolver programas de reconhecimento aos contribuintes adimplcntcs e ações de capacitação sobre 
boas práticas fiscais , com foco na transparência, na govcmança e na preparação para a Reforma Tributária. 

As medidas ora estabelecidas têm por finalidade reduzir estruturalmente a cvnsão c a sonegação, fortalecer 
a arrecadação própria, proteger o Valor Adicionado Fiscal e preparar o Município, sob o prisma institucional , 
tecnológico e humnno, para o novo modelo de tributação sobre o consumo, assegurando sustentabilidade 
fiscal, eficiência administrativa c segurança jurídica. 

13. Modernização da Lei de Produtividade Fiscal para Implementação do Programa 

Autenticar documento em hllps://prefeiturasempapel.serra.es.gov.br/au\cnlicidade 
com o identificador 310038003g0039003500340031003A005400~~004100íJ Documento assinado 

Rua Macstm ~l\jil\\IMElfiUPc8nldrtnblàW.04-o~HrilliG..~R~'.~~2fult9. 
email: gab.prcfc11o@scrm.cs.gov.br 



MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

13 . 1. Promover a atualização da Lei Municipal e Regulamento que institui a Gratificação/Programa de 
Produtividade Fiscal , com a finalidade de adequá-la às diretrizes do Plano de Combate à Evasão e à 
Sonegação para o exercício de 2026. 

11··. ·'· ,!!1 
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